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As distribuições de terro n:l Itólia, como em
todo país agrícola, têm sido freqüentes, mos,
quando efetuados a camponeses desamparados, de
ram lugar 00 incremento de prapríedades cam
ponesas com caráter capitalista e latifundiário.
~ste fenômeno originou, na Itália, primeiramen
te, o Edito de 6 de outubro de 1820, chamado
"chindende", de Vittorio Emonuele I, Rei da Sarde
nha, depois, o vendo dos bens dos "Enti" eclesiásti
cos suprimidos no Reino de Sardenha e, sucessiva
mente, em tôda a Itália. Veio formando-se, por isto,
na Itália, uma lendo sôbre a inuti lidade de uma
reforma agrária. Todavia, a necessidade da dasse
campanesa crescia, pelo incremento da natalidade e
pela escassez de terras disponiveis e utilizáveis com
investimentos modestos. A industrialização de algu
mos zonas e a emigroção constitui ram duas válvulas
temporários e precárias que logo vieram a encerrar
se, de modo que a situação das classes camponesas
operárias no sul tornou-se sempre mois difici I, como
revelaram as pesquisas conduzidas por eminentes
estadistas, às quais seguiram leis inadequadas à
tarefa e nem sempre bem aplicadas.

A situação de grave deságio teve manifestações
esporádicos, mas explodiu em invasões de terra, no
periodo posterior à primei ra guerra mundial (1914
1918), tanto que algumas providências legislativas
foram tomadas com os três Decretos Visocchi (R. D.,
2 setembro 1919, n.o 1633), Faldoni (R. D. L., 22
de abril de 1920, n.o 515), e Micheli (R. D., 8 de
outubro de 1920, n.O 1465), sôbre as concessões
temporários e também definitivos de terras o coope
rotivos de camponeses. O Projeto de Lei Micheli,
sôbre latifúndio (n.o 742, apresentado à Câmara dos
Deputados em 23 de junho de 1921), foi aprovado
pela Câmara, mas o instauração do regime fascista
impediu a aprovação por parte do Senado. Em con
seqüência, não tiveram aplicação os decretos sôbre
concessão de terra. O movimento de reforma foi
truncado, instituindo-se um aperfeiçoamento na legis
lação sôbre beneficiamento (T. U., 13 de fevereiro
de 1933, n,o 215), chamada integral enquanto
podia ser imposta aos proprietários particulares não
compreendidos no beneficiamento, a transformação
agrária obrigatória das terras e o potencial da
Opero Nozionole Combottenti, o que foi confiado a
tarefa de providenciar a tronsformação da terra e
o incremento da pequena e média propriedade, a
fim de acrescer a produção e favorecer a existência
estável de uma mais densa população agrícola.

A zona de influência em que, principalmente,
se fazia sentir o ação do O. N. C., foi compreendido
no Agro Pontino. na Tovoliere delle Puglie e no
Boslo Volturno, e 48 centros urbonos e burgos rurais
estão a documentar o atividade em que se desen
volve a obra nos terras assim descritas.

No per iodo de 1919, em quase todos os Estados
europeus procederam-se a substonciais reformas, con
cebidas, em suo maior parte, como redistribuição de
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terra em pequenas propriedades, aCompa
nhados de complexos medid:is econômicos
e técnicos poro sustentar o novo pequeno
propriedade. (Os países que efetuaram o
reforma neste período são: Áustria, Bulgó
rio, Tcheco-Eslovóquia, Estônia, Finlândia,
Germânia, Grécia, Letânia, Lituânio, Po
lânia, Romênia, Sérvia, Hungria. Segue, em
1932, o EspanhaJ

Nos mesmos países se voltou à reformo
com critério diferente, neste após guerra;
e, também, no Alemanha Ocidental, com
disposições dos comandos aliados de ocupa
ção, ou dos Lander, entre 1945 e 1947,
procedeu-se o uma nOV:i limitação da pro
priedade camponesa e a uma redistribuição
do pequeno propriedade.

Em 1944, com o im;Jlantação do govêrno
democrático em Roma, o problema de re
gularizar os movimentos pela ocupação de
terras levou 00 D. L. luogotenenziole. de 19
de outubro de 1944, n.o 279, e, depois, 00

D. L. P., de 6 de setembro de 1946, nO 89,
com normas poro o concessão temporário de
terros a cooperativas de camponeses, tam
bém por um período de 20 anos. Por fôrço
destas providências, em 31 de dezembro d~

1953 resultaram os concessôes a coopera
tivos, com cêrca de 234.000 ho, o maior
porte nos regiões meridional e insular A
concessão efetuada a cooperativas, no mai.:>r
número de cosas, levou a uma administra
çôo individual da terra, divididJ entre os
sócios, em quotas; só nos últimos anos algu
mas cooperativos começaram o aparelhar-se
com meios mecânicos.

Enquanto êste movimento tendia o esta
cionar, o problema do reformo vinho-se im
pondo em seguida à entrado em vigor do
Constituiçào do República que, com o ar
tigo 44, colocava o princípio geral da re~

formo agrário na okod:J do legislador ordi
nário.

Nos outros noções européias a re fOfl11a
do período 1919/1921 foi, em boa parte,
reolizada nos mesmos órgàos constituintes.
A Assembléia Constituinte limitou-se a de
terminar o princípio geral a fim de conse
guir o racional exploração do solo e de esta·
belecer justos relações sociais, fixando a lei
limites às extensões do propriedade agricola
privado, segundo as regiões e a zona
agrária.

Das discussães da Constituinte, na sede
d:Js comissões prepmotórias, resultou rejei
tado o conceito de limitar a reforma agrá
rio à zona latifundiária, do qual existem
vestígios no artigo 44. Mos está, entre-

tonto, implícito no artigo 44, a duplo in
tenção da reforma, social e econômico, que
tem, à sU:J volta, uma importância social.

o trabalho de preparação trouxe amplos
dados estatisticos sôbre o distribuição do
propried:Jde fundiária na Itália, e chegou
logo a determin:Jr a linho diretiva do projeto
de reforma, sendo que, em abril de 1949, o
Presidente De Gasperi pôde anunciar o li
nha fundamental da projeta de reforma,
abrindo, desta maneira, uma ampla dis
cussão técnico-política. Nesta fase, o Mi
nistro da Agricultura recebeu parecer de
insignes estudiosos de economia e de direito
sôbre o mé ri to da re forma, enCon trando va
1iosos colaboradores na elaboração do pro
jeto geral, em juristas e economistas ilus
tres, entre os quais: Pietro Germani, Mario
Rossi Doria, Nello M:nzocchi Alamanni,
Enza Pampaloní.

o conceito fundamental da reformo vinha
assim elaborado e encontrava aplicação no
anteprojeto de lei apresentado ao Parla
mento, em 1950: o limite da propriedade
obtinha-se através d;J expropriação do per
centagem, progressivamente crescente, do
propriedade que superava uma determinada
rendo cadastral.

Vinha, assim, apresentado à Câmara de
Deputados, o projeto d~ lei de 17 de março
de 1950, que se transformou no Lei de 21
de outubro de 1950, n. o 841 (Iegge 5trol.
cio), relativo a propriedades particulares, e
o projeta de lei de reforma geral, apresen
tado ao Senado no mesmo ono de 1950,
mos não discutido.

Enquanto se elaborava o complexo pro
jeto geral, em outubro de 1949 vinho estu
dado o problema relativo a propriedade par·
ticular, mas caracterizado profundamente
pelo existêncio de extensíssimo latifúndio,
como é o território de Silo que, baseado no
pro;eto estudado, tornava-se de colonização,
expropriável pela transformação de terrenos
e criação de propriedades camponesas. O
proíeto, assim estud:ido, vinha aprovado em
15 de novembro de 1949, pela Conselho de
Ministros e, discutido e emendado pelo Par
lamento, tornava-se a "Legge 15 maggio
1950", n.O 230 (Iegge Silo>' Atualmente,
por isto, duas leis regulam a reforma agrá
rio no Estado. Falto uma lei geral que o
regule em todo o território n:icional.

Nos territórios submetidos à reformo fo
ram instituídos com decretos especiais 05

Enti e Sezione di riforma, com estatutos, ór
gãos, estruturo e caracterí sticas próprios, em
particular sôbre o Altopiono de110 Silo e nos
territórios jônicos contiguos (compreendendo
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A respeito do plano de expropriação ori
ginai, deve-se detração, pelos seguintes mo
tivos: pela oplicação do artigo lOdo lei
Strakio 39.242 na; pela exoneração coope-

55 comunas na província de Cotanzaro e 47
naquela de Cosenza), L'Opero ValorizzClzione
dello Silo; no Delta dei Po \compreendendo
2 comunas da província de Venuia, 8 no
provírlcia de Rovigo, 12 no de Ferrara e o
comuna de Ravenna}, o Ente per la Colo
nizzazione dei Deito Poda no; no Moremma
toseo·laacicale (compreendendo tôda o pro
víncia de Grosseto, 9 comunas do província
de Pisa, 3 comunas da província de Sieno,
3 comunas do província de Roma e 24 do
de Viterbo), o Ente per la ColoniuClzione
dello Moremma toKo·losc;iale; na província
de Aqllilca (10 comunas), nas comunas inte
ressando a bacia do Alto Solto e do Alto \'iri,
o Ente per lo Ca!onizzazione dei Territorio
dei fIIeina; no território de Volturno-Gori
gliono e de Sele (compreendendo 11 comu·
nas na província de Cosem e 9 de Solerno),
o Seziofte especiale per la Riformo Agrorio
deIl'O.H.C.; no território de COlllonio (com
preendendo 12 comunas do província de
Re"lo C.l, la Sedone Speeiole per lo Ri
formell Agrario deU Opero Valoriucuione
Silo; em Puglia, t.ueania e Molise (por 11
comunas na província de Bari, 6 de Brindisi,
32 de Vog9ia, 6 de \.ecce, 8 de Toronto,
29 de Matero, 24 de Potenzo, 14 de Com
pobasso), a Sezione Speeiole per lo Riformo
Agrária dell'Ente per lo SvilllPPo dell'lrrigo
zione e la Tronsformozione Fondiorio in
Puglia e .....conia; na Sordegno (por 127
comunas no província de Cogliore, 74 de
Sassori e 99 de NIIOro), o Ente per la Trans
formozione Agrorio e Fondiaria in Sardegno
(E.T.F.A.SJ; na zona de Flumendoso (cam
preer'ldendo 25 comunas do província de
Cog!íore), o Sezione Spec:iale per lo Riformo
Agrorio detl'Ente FllImendoso. No Sidlio,
submetido em seu inteiro território à refor
mo agrório, executo, enfim, o Ente di Ri
forma Agrorio Siciliono (E.R.A.S'>, através
do aplicação de uma lei regionol.

Os hectares expropriados montam o
585.585, assim reportidos:

Delta Padano ha
Maremma e Fucino
Puglio e Lucania
Sezione Rifarmo O.N.C.
Opera Silo
Sezione Riforma OV.S. (Cau

Jonia)
E.T.F.A.S.
Sez. Rif. Flumendasa

45.697
207.406
199.368

9.049
73.274

2.293
45.916
2.582

rativa 2.652 ho; pelo exclusão dos bos
ques, zonas minerais e industriais 23.746
no; pelo reconhecimento de vendo efitDz
porO o formação do pequena propriedade
camponesa, de uso municipal, pelo corre
ção cadastral etc., 27.813 ho, poro um
total de 93.543 ha.

Se aos 585.585 ha expropriados se jun
tarem os 30.056 obtidas dos Enti di Rifarmo,
com troco e aquisição, e os 33.465 do dis
solvido bte Sardo di Coloninozione otri
buido ao Ente Tronsformozione Fondiaria ed
Agro ria dello Sordegno, ovizinha-se a
700.000 hectares previstos pelo expropria
ção ao momento do apresentação do lei
Strolcio no Parlamento, assim corno o in
trodução, na Sicílio, de uma lei regional,
no lugar daquela nacional, subtraí dos cêrca
de 200.000 que se previa expropriar nesta
ilha. À doto de 31 de dezembro de 1955
os terrenos efetivamente assinados oscen
diam, em conjunto, o 526 ha, em benefício
de 99.316 chefes de familio camponeses.

O princípio fundamental dos duas leis na
cionais estó 'lndicado r'l0 artigo 1.0 da Lei
Silo, no distribuição da terra expropriada e
trarlsformado aos camponeses. Afirmo-se,
como objetivo fundamental, o redistribuição
prévio e transformação fundiária, pelo qual
sôo ordenados, nas duas leis fundQmet\~als,

em resumo, 370 bi Ihões de liras.

Para identificar os terrenos de expropria
ção, adotou-se um princípio de quantidade,
conforme o artigo 44 do Constituição (que
limita a extensôo <ja propriedade, sem dis
tinguir o qualidade dos terrenos), que é COr'l
figurado diversomente na Lei Silo e na lei
Stralcio. No primeira lei (o território sôbre
o qual operava, era limitado o pouco mais
de 500.000 hectares, de natureza bastante
uniforme), o principio aplicado foi a expro
priaçõo da parte do propriedade transfor
mável, excedente o 300 hectares, princípio
que nõo se pôde adotar nos territórios su
jeitos à Lei Stralcio, pois que o superfície
subordinava-se a um critério que, relativa
mente a terrenos de diversíssimo natureza
e de valor diversíssimo, podia provocar gra
ves disparidades de tratamento.

Foi por isto adotado o critério de expro
priaçào ele uma quota do propriedade, cor
respondente o uma renda cadastral deter
minado em base de uma tabelo de expro
priação. Tal tabelo indicava percentager'ls
diferentes de expropriação, estabelecidos se
gundo o renda cadastro I gerol de cada prO
prieclade, e o renda por hec~ore d~ próprio



156 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

propriedade. A percentagem crescia progres
sivamente com a aumento da renda da pro
priedade inteira, e era estabelecida em uma
percentagem mais forte para as proprieda
des que tivessem uma menor renda por hec
tare. Além disso, em relação à renda uni
tária, era estabelecido um limite subtraido
à expropriação, variando de 20.000 a
100.000 liras de renda cadastral (de antes
da guerra), segundo a rendo por hectare da
própria propriedade. ~ste limite de renda
era traduzível (e vinha traduzido) em um
limite de superfície, e, assim, vinho com
maior eqüidade, reportado em têrmos mais
concretos, que o critério de superfície apli
cado em outras legislações, sujeito o varia
ções, segundo a natureza dos terrenos.

A realização dos Enti e das Sezione di
Riformo fondiorio constituem um claro tes
temunho da visão ampla com que se está
enfrentando, seja o transformação fundiária
dos terrenos assinados, seja a posse dos fa
mílias camponesas.

A êstes é necessório assegurar uma vital
otividade na consciência de sua nova posi
ção econômico-social e no desejo de tornar
se merecedor daquela autonomia que deverá
ser sempre mais à base das relações entre
Enti e camponeses.

Mas a reforma não tem ação somente
sôbre terrenos expropriados. Pela eficácia
do exemplo e pelo conveniência econômica
dos novos instrumentos e dos novos siste
mas de cultivo, a reformo, no sentido téc
nico, vai-se cumprindo em vastas zonas com
preendidas na reforma, nas propriedades re
duzidas pela expropriação e nos outros pro
priedades. O incremento do produção e da
ocupação é já inegável, e isto se traduzirá
em fenômenos permanentes, são simples
mente ocasionais como aquêles que acompa
nham a execução de muitas obros públicos,
necessárias por outros motivos.

Considerando que o problema do terra é
sempre um problema também politico-social,
pademos afirmar que as leis de reformo re
solvem, nos territórios em que vêm sendo
aplicados, também êste problema, como o
demonstro ;á a tranqüilidade que impera r:a
zona de reformo, depois dos trágicos episó
dios de intolerância do passado.

Para esta gigan tesca obro de redenção
da terra e dos homens, só em 31 de dezem
bro de 1955 resultavam gastos mais de
169 bilhões de liras, que foram aplicadas
em construções, em zonas antes latifundiá
rias: 22.472 cosas para colonos (dos quais

12. 746 já entregues e 9. 726 em curso de
acabamento), 74 aldeias rurais, 5.239 qui
lômetros de estrados rurais, 202 obras so
ciais (escolas, asilos, centros recreativos,
igrejas etc.! poro servir o população distante
das aldeias e 21 investimentos industriais.
Paro assegurar um aparelhamento moderno
e racional, e também o vitalidade e a efi
ciência dos novos administrações campone
sas, estas foram dotadas de 4.238 tratores
de várias potências, de 9.500 orados, de
10.250 viaturas para campanha, além de
outros 41.664 máquinas de USO agrícola.
Quanto às provisões de venda, o adminis
tração da reforma foi beneficiada, até hoje,
pelo concessão de cêrca de 4 milhões de
quintais de adubos e de 850.000 quintais
de sementes, enquanto 103.800 cabeças de
gado estão já participando dos podêres da
novo Constituição.

As plantas, em resumo, entradas a do
micilio, chegam a 60 milhões, e 05 Enti di
riformo implantaram 3.874 cursos de ins
trução profissional para camponeses, de
aviamentos de agricultura, de economia do
méstico tipo rural, de educação popular
para adultos etc., com a participação de
111 .689 unidades.

Remonta a estes dias a aprovação, por
parte do Conselho de Ministros, de um pos
terior financiamento da reforma Strolcio.
com uma despesa conjunta de 200 bilhÕES
de liros, em sete anuidades. Em tal quadro
se inscreve o item especial paro o benefi
ciamento das zonas dos vales do Deito Po
dono. entre as quais assume notável impor
tôncia a de Comocchio.

O latifúndio foi debelado em numerosas
zonas e já foram recolhidos os primeiros
frutos: o produção foi em tôda a parte au
mentada de 30 e, freqüentemente, de 50 %,
graças ao mais racional sistema de cultura,
ao emprêga de meios mecânicos e de ferti
lizantes. A paisagem de alguns territórios,
inclusive, vai mudando: não mais largas
extensões de terra estéril e abandonada,
mas estradas, árvores, cultivo intensivo, ca
sas, vi larejos.

Assim, não se trata mais, com base nas
leis vigentes, de expropriar e de distribuir
sitias e quotas, mos de completar o educa
ção técnica e socíal dos pequenos proprie
tários. A Reforma entrou decididamente na
sua terceiro etapa: a etapa da cooperaçõo.
Sõo criados, para isso, em tôdo a parte,
organismos sociais cada vez mais vivos e
aperantes, capazes de assegurar, à pequeno
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unidade dos sítios, uma atividade completa
e orgânico, seja no campo da produção,
seja no da indústria de primeira transfor
maçào, seja no do pequeno comércio: em
31 de dezembro de 1955 resultavam, em
resumo, constituídas, 530 cooperativas de
serviço, com 33.042 sócios; 27 cooperati
vas poro cultivo dos produtos, com 1.322
sócios, e 90 empréstimos para gado, com
5.200 segurados. Foi considerado uma
gronde conquista social a instituição da
Mutua di Assistenza e PrevidenzQ, entre os
novos proprietórios camponeses, pois que,
em quase todos os compreendidos, os signa
tórios e componentes, as suas familias se
beneficiaram da proteção assistencial, me
diante pagamento anual de uma modesta
quata par pessoa.

Nasce, desta forma, nas regiões mais
abandonadas da Itália, uma novo eco
nomia, uma nova sociedade, um nóvo
mundo, cujos beneficios efetivos nõo serão
sàmente das novas famílias de colonos, mas
de tôda a comunidade nacional.

PLANO DODECENAL PARA O DESENVOL
VIMENTO DA AGRICULTURA ITALIANA

Considerando o crescente necessidade de
crédito poro a agricultura, necessidade in.
suficientemente satisfeita pela disponibili
dade limitado dos Institutos de crédito agrí
cola, o Estado julgou oportuno intervir nes
te setor, promulgando o Lei de 25 de julho
de 1952, n.O 949, poro o execução de um
Piono dodecennale per lo sviluppo dell'agri.
colturo italiana. O Piano é financiado com
um fondo di rotazione de 25 bilhões 00 ano
por cada um dos exercicios financei ros de
1952-53 a 1956-57 <Com um total de 125
bilhões). Com tois medidos são concedidos
empréstimos e financiamentos até 75% da
despesa, à taxa módica de interêsse de 3 %
ao ano àqueles agricultores que pretendem
adquirir máquinas agricolas de produção
italiana ou construir fundaçães de irrigação
e edifícios rurais. As somas reembolsadas
pelos agricultores para a amortização dos
empréstimos e dos financiamentos, e dos
relativos interêsses, até 1964, isto é, pró
ticamente até o término da vigência do
Piono. não serão incorporadas ao Tesouro
do Estado, que as adiantou, mas continuo
rão o rodar entre os agricultores, sob formo
de novos financiamentos e empréstimos. Os
financiamentos e empréstimos são distribuí
dos aos agricultores através do Instituto de
Crédito em coordenacão COm O Ministério
do Agricultura. .

Os agricultores têm-se apoiado largamen
te nesta fonte de crédito. Em menos de três
anos de sua entrado em vigor, os operações
de crédito e financiamento chegaram o uma
importância conjunto de mais de 100 bi
lhões de liras, que permitiram o aquisição
de 80.000 novas móquinos agricolas, de
22.000 novos tratores, o construçõo de
4.000 novos aberturas poro irrigaçõo e
70.000 novos edifícios rurais, dos quais
9.000 casas para colonos. Tendo presente,
como foi dito anteríormente, que os finan
ciamentos não são concedidos senão até
75% da despesa e que, portanto, os agri
cultores, pela vantagem, deverão gastar
somas iguais 00 menos a um quarto dos ca
pitais correntes para o aquisição das má
quinas, ou construções de obras de irriga
ção e de edifícios rurais, calcula-se que,
teóricamente, o Piano pode estimular, nos
doze anos da sua vida, investimentos na
agricultura que superam o 500 bilhões de
liras.

É de notar, pois, que o Estado, fora do
Piano dodecennale, para favorecer o exe
cução da parte dos agricultores, sós ou as
socíados, de obras de melhoramento fun
diório, intervém com a concessõo de con
tribuições em dinheiro, com o concurso no
pagamento dos interêsses, sóbre emprésti
mos estipulados com os Institutos autoriza
dos ao exercício do crédito agrório e com
o concessão de empréstimos e financiamen
tos de favor, a baixa taxo de interêsse.

Disposições legislativas especiais regu
lam a aplicação dos referidas providências.
São: Decreto Legislativo de 13 de fevereiro
de 1933, n.o 215, para o concessão de con
tribuições, na medida do têrço da despesa
admitido poro o execução do obra. ~ste

quantum pode ser elevado a 38 %, quando
se trato de obra de melhoramento de pas
tos montanheses e quando a obro recai na
Itália meridional e insular, enquanto pora
os aquedutos rurais a contribuição do Es
tado pôde ser elevada a 75 % e para a apli
cação eletro-ogrícola a 45%; Lei de 22 de
Junho de 1946, n.O 33, que prevê para a
administração agrícola danificada pela guer
ra o concessão de um empréstimo trintenal,
na base de 45 % do despesa admitido, ou,
nas zonas mais danificadas, até 60 %; D.
Legislativo de 24 de fevereiro de 1948, n.o
1 14, e Leis de 22 de março de 1950, nO
144, e 11 de dezembro de 1952, n.o 2.362,
que prevêem, paro a abro de melhoramento
fundiário, a serviço dos fundos adquiridos
00 senso da legislação vigente poro a for
mação do propriedade camponesa (do qual
se fo!oró mais adiante), a concessão de con
tribuição até 45 % da despesa declarado.
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Na categoria de obras subsidiórias, foi
dada preferência àquelas destruídos pela
guerra e àquelas suscetíveis do maior in
cremento produtivo imediato, como ainda
às obras de caróter coletivo e social, Quais
o implantação de irrigação, aquedutos, es
tradas, aplicação eletro-agricola, provisão
de águo potável, implantaçõo especial poro
a conservaçõo racional, beneficiamento e
transformação dos produtos agricolas.

Ao lado destas leis fundamentais, ado
tou-se, de tempos em tempos, disposições
particulares, sugeridos por fatôres contin
gentes e pelos quais se necessitava uma
mais ampla esfera de aplicação.

Permanecendo firmes os critérios de in
tervenção inicial, providenciou-se, através de
várias disposições, fazer frente às tarefas
imediatos, resolvendo situações de fato, no
quadro mais vasto dos normas acima refe
ridas. Assim, com o D. L. Presidenziale de
1.° de julho de 1946, n.O 31, providenciou
se restituir o eficiência primitiva das admi
nistrações agrícolas, mediante a absorção
do mão-de-obra desocupado em agricultura.
Em seguido à inundação do outono de
1949, nos provincias de Avellino, Bene
vento, Caserto, Salerno, Campobasso, Li
vorno, Firenze e Ferrara, foi publicado o
lei de 4 de novembro de J950, n.o 985,
que traz providências o favor dos pequenas
administrações prejudicados daquelas lo
calidades.

Também pelos inundações que se verifi
caram em várias regiões da peninsula, no
outono de 1951, foram publicados os leis

de 10 de janeiro de 1952, n.o 3, e de 17
de maio de 1952, n.O 580, com as quais
foi assentada a soma de 10 bilhões de liras
e autorizado o despesa poro o concessão
de contribuições em dinheiro em favor dos
administrações agrícolas danificadas. Em
particular, em favor dos administrações
agricolas danificados pelos inundações de
1950-51 no Província de Ferrara. foi pu
blicada o lei de 5 de julho de 1952, n.o
992; em favor da Calabrio, cujos adminis
trações agricalas foram danificadas pelo
inundação de 1953, providenciou-se a lei
de 27 de dezembro de 1953, n.o 938, me
diante o assentamento de 7 bilhões e 500
milhães de liras.

As realizações originadas daquele com
plexo de providências podem ser considera
das, sob todos os pontos de vista, satisfa
tórias: o acentuado interêsse dos agriculto
res pelos facilidades de crédito, implícitos
na lei n.o 949, e a ritmo sempre crescente
dos investimentos nos três setores (mecani
zação, irrigação, construção rural) permi
tiram alcançar e superar, em fins de 1955,
o quota de 100 bilhões de liras. Em 31 de
dezembro passado, tinham sido aprovadas
operações de empréstimos e financiamentos
paro um conjunto de 114.779.930.631,
assim repartidos: para o aquisiçõo de mó
quinas agrícolas, 57.386.928.641 liras;
paro irrigação, 6.714.988.019 liras; para
o construção de edifícios rurais, .
50.678. 013.971 liras. Subtraiu-se destas
operações as importâncias referentes a em
préstimos e financiamentos, anteriormente
autorizados, e as operações, que nesta mes
mo dota podiam considerar-se ultimados:

Categoria Número Importância Categoria Número Importância
das de das de

Operações OperaçlSes Liras OperaçlSes Operações Liras

- Empréstimos Financiamentos

para aquial. para edifícios

ção de mA- rurais 16.795 46 .472.024.921

qulnllS agrl-

co111S 41.603 51.404.574.405

- Financlllmen- TOTAL 61.862 103.726.312.887

to para obras

de lrrlgaçl!.o 3.464 5.849.713.561
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LEIS PARA O DESEHVOLVIMEHTO DA
PEQUEHA PROPRIEDADE CAMPOHESA

o movimento voluntário poro o formação
do pequena propriedade camponesa (movi
mento estreitamente ligado às mesmas re
giões de categoria rural que aspiram à ele
vação moral e econômica pela posse do
terra, o que muito se acentuou depois do
guerra) foi animado e incentivado pelas
providências adotadas pelo Estado em 1948.
O D. L. de 24 de fevereiro de 1948, n,Q
114, tende a facilitar o processo espontô
neo do formação da pequena propriedade
camponesa, através do concessão de bene
fícios de ordem tributária e financeiro, em
favor dos trabalhadores da terro que, em
posse dos requisitos exigidos, tendem a tor
nar-se pequenos proprietários de terro.

Em seguido à Lei de 6 de agôsto de
1954, n.o 604, as normas de favor, além
daquelas paro o aquisição dos terrenos e
de cosas para colonos, foram estendidas
também aos atos de permuta, aos atos de
alienação ou venda, 00 direito de afora
mento e de resgate do fundo de aforamen
to, e também aos de vendo do direito poro
o uso coletivo inerente à pequeno proprie
dade adquirida, aos atos com os quais os
cônjuges ou os genitares e os filhos adqui
rem separadamente mas contextualmente o
usufruto e o nua propriedade, e aos atos
com os quais o proprietário ou usufrutuário
adquire, respectivamente, o usufruto ou a
nua propriedade.

Em particular, as providências respeitam
os auxilios tributários (isenção do impÔsto
de sêlo e redução do de registro) e auxílios
financeiros. Quanto a êste último, consiste
no concessõo de empréstimo e financia
mento em favor dos camponeses interessa
dos no aquisição de propriedades rurais paro
o formaçõo da pequeno propriedade campo
nesa por porte dos Institutos de crédito
agrário. Nestas operações, o Estado con
corre no pagamento das utilidades no má
ximo de 4,50 %, por trinta anos.

Na aplicação dos citadas disposições de
lei, em 31 de março de 1956, era autori
zado o aquisição de terrenos práprios paro
a formação da pequeno propriedade cam
ponesa, em um conj unto de 16. 327 hec
tares, dos quais 14. 197 já cedidos o 6.734
camponeses que vieram unir-se aos 99.000
pequenos proprietários criados peta refor
mo agrária.

Participa do quadro das providências pa
ra o formação do pequena propriedade
camponesa, igualmente, o disposição conti
do no art. 5.° do D. L. de 24 de fevereiro
de 1948, n.o 114, modificado com o Lei
de 20 de novembro de 1951, nO 1,354,
que faculto ao Ministério da Agricultura
tornar obrigatório paro os Provincias e poro
os Comunas a vendo daqueles sítios rurais
de natureza patrimonial, não cultivados ou
insuficientemente cultivados.

Poro facilitar a formação espontâneo do
pequeno propriedade camponesa, formou-se
uma Casso per la farmazione della pi~~ola

proprietá ~ontadina que prevê o aquisição
dos terrenos pelos seus eventuais ocupantes,
e a suo vendo aos cultivadores diretos, sós
ou associados em cooperativos, com paga
mentos parcelados até um máximo de trin
ta anos,

O índice de vitalidade das normas sóbre
a farmaçõo do pequeno propriedade campo
nesa e a relevância dos problemas sociais
a cujas soluções são elos dirigidos, é com
provado pelo volume dos propostas e dos
estudos paro juntar e tornar sempre mais
eficientes e adequadas as disposições dos
leis às aspirações dos categorias rurais.

Atualmente estão em andamento no Par
lamento outras leis sôbre o pequeno pro
priedade camponesa que, sóbre a base da
experiência adquirido em um período de 7
anos, poderão aperfeiçoar o mecanismo de
funcionamento dos normas de aplicação.

LEIS PARA MONTANHA

No período de após-guerra, as"'~condições
da silvicultura e o gênero da economia
montanhesa se apresentavam em estado
precário.

Utilizações excessivas, desmatamento in
discriminado, quantidades excessivos de ga
do nos bosques e nos pastos e também o
abandono forçado do reflorestamento, plan.
tações e culturas, constituíam a resultante
de um longo período durante o qual foi
perdida grande parte daquilo que, no pas
sado, foi feito paro resolver a questão do
montanha italiana.

Daí o necessidade de se recomeçar quase
do nado uma obra complexo e paciente pa
ro colocar em ordem o setor e retomar o
cominho do reflorestamento e do restaura-
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ção montanhesa, reorganizando, do melhor
maneiro possível, homens e coisas. Uma
primeiro oportunidade de retõrno à fase
ativa foi oferecido à administração florestal
do Estado no Legge Fanfani, sôbre obras de
trabalho e de reflorestamento, de 22 de
abril de 1949, n.o 264. Esta lei, de coróter
proeminentemente econômico-social, mos
trou logo também altos qualidades técnicos
poro o solução do problema montanhês, pois
além de aliviar senSivelmente o desemprego
local, permitiu o formação de numerosas
mestronços especializadas, o restituiçõo de
vários reservas florestais, o construçào de
estrados de montanha e o reflorestamento
de e><tensa superfície de terreno inapro
veitodo.

Obteve-se, sucessivamente, o Lei de JO
de agõsto de 1950, n.o 646 e 647, e a
Lei de 25 de julho de 1952, nO 991. Quan
to o esta último, dirigida 00 incremento do
econOmia dos administrações agrícolas e
operárias, nas regiões montanhesas do País,
previu elo o concessão de empréstimos e fi
nanciamentos aos ogricultores, aos criadores
e operórios, agindo nos regiões montanhesas
com um fundo de 67 bilhões de liras o dis
tribuir em 10 anOs.

Tal lei constitui, tolve:z, o primeiro pro
videncio que considero a montanha como
uma entidade física e econômica indivisível.
O conceito do beneficiamento integral da
montanha e o outro moderno conceito da
pluralidade dos contribuições - não limi
tados às obras fundiários (estrados, constru
ções, aquedutos etc.), mos extensivos às
obras agrários, principalmente à aquisição
de gado selecionado, sementes escolhidos e
logo de adubos - foram coordenados entre
si poro assegurar a formação de uma apa
relhado e equilibrado economia silvo·pas
toril, que permito aos habitantes do zona
de montanha um mais elevado padrão de
vida.

O Ministério do Agricultura, usufruindo
dos fundos Q disposição, por fôrça da Lei
991, financiou, nOs últimos três anos, um
programa executivo de obras públicos de
beneficiamento no montanha, em um total
de 4 bi Ihões de liras, e concedeu emprésti
mos e financiamentos para obras de com
petência privoda em um total de 14 bilhões
e 80 milhões. Ainda por aplicação do lei
de 1952, o património florestal do Estado

foi aumentado em mais de 46 mil hectares,
com notável melhoramento da situação hi
dráulico-florestal das regiões interessadas.

o BENEFICIAMENTO {LA BONIFICAI

No decênio 1946-55, a atividade de be
neficiamento era e><tensivo o uma superfí
cie de 12.403.639 hectares, igual a
41,20 % do superfície agrário e florestal do
País. A simples enuncioção deste dado in
dico a importância desta atividade, poro o
qual converge sempre mais, visando à sua
concreta rearização produtiva e social, o
expectativa do Noção. Se de foto o bene
ficiamento aplicado como meio de valoriza
ção do solo é um foto de dato assaz remoto
esse, no moderno e mais completo ocepçã~
do têrmo, não limita a atividade própria a
um processo de simples melhoramento do
terreno agrário, mas estende o próprio cam
po de ação à descoberto e ao incremento
de novos culturas, ao aumento da copoci
dade produtiva do solo, à transformação dos
organismos produtivos, pelo consecuçào de
um padrão de vida mais elevado no campo,
através de novas fontes de trabalho e de
renda.

Após a guerra, a atividade de benefi
ciamento desenvolveu-se segundo um plano
de realizações progressivas e coordenadas,
tendentes, de um lodo, ao complemento das
iniciotivos já encaminhadas e de outro
condu:ziu o uma área mais difusa a obr~
em tese de criar a premissa para o posterior
progresso econômico e social. ~stes eram os
objetivos do pretensõo: restituir o eficiên
cia dos organismos de beneficiamento di
minuídos pelo guerra, incrementar a pro
duçõo ogriçola nacional e atender ao de
semprêgo, promovendo lavouras produtivos.

O encaminhamento poro uma atjvidode
ordinário de beneficiamento foi dado pela
divulgação geral dos beneficiamentos efe
tuados em 1948, que permitiram identificar
amplamente, com dados e elementos técni
cos, os zonos nos quais se tornava necessó
rio intervir com maior presteza, no esfôrço
poro remover obstóculos que impediam o
transformaçõo dos organismos produtivos e
o estabelecimento do homem no montanha.

O estudo, que em tais circunstôncios foi
redigido expressamente por uma Comissão,
deteve-se, particularmente, no possibilidade
que, poro o wtisfoçõo das exigências de
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caróter econômico e social, oferecia uma
maior extensão irrigada. Em realidade, a
prótica irrigatória veio-se revelando, cada
vez mais, fator em dependência dos moder
nos meios técnicos postos hoje a seu ser
viço, como instrumento essencial de acen
tuado e rópido progresso e como meio para
aumentar o superfície produtiva do Pais.

Fora da ação dirigida pela Cosso per il
Mez:a:ogiorno e dos Enti di Riformo; o
Estado italiano dispôs neste último decênio
o financiamento e a execução de obras pú
blicas de beneficiamento numa importância
conjunta de outros 200 bilhões, dos quais
172 para novas obras e 28 para a recons
tituição das abras danificados pela guerra
e pelos inundações; outros 35.000 quilô
metros poro a regulagem dos cursos d'água
e diques; 15.700 quilômetros de canais de
irrigação; 11.300 quilômetros de estradas;
2.700 quilômetros de aquedutos e eletro
dutos e 129 burgos rurais representam os
realizações concretas efetuadas segundo a
relação acima referido.

~ste complexo de obras realizadas con·
tribuiu, também, largamente, no 'uta con
tra o desemprêga. Calcula-se que, de fato,
dos 200 bilhões despendidos em obras de
beneficiamento, 97 foram empregados em
mão-de-obra, num total de cêrca de 64 mi
lhões de diórias de trabalho.

Se o incremento produtivo e a absorção
permanente de mõo-de-obra no CGmpO
constituem as reolizações mais evidentes e
tangíveis, junta·se, ainda, a iniciativa Que,
no setor de indústria e comércio, desenvol
ve-se colateralmente como conseqüência do
atividade de beneficiamento, recaindo em
zonas de acentuado depressõo econômico o
possibilidade de uma nova implantação de
vida.

OS CONCURSOS NACIONAIS DE
PRODUTIVIDADE AGRfCOLA

Em setembro de 1951, o Itália, unid::i
aos outros países componentes do O.E.C.E.,
empenhava-se no esfôrço particular poro o
incremento do produtividade em diversos
setores. No da agricultura, entre os vários
intervenções e providências efetuados, o Mi
nistério competente propôs e obteve do Con
selho de Ministros o autorização poro esti
mular a iniciativa', dos produtores agrícolas,
mediante concursos nacionais, que tiveram
inicio na estação agrário 1952/1953, ten-

dentes o incrementar direta ou indireto·
mente o produção agrícola. O sucesso obti
do na primeira promoção, impeliu os ór
gãos responsáveis o repetir os concursos
paro os estações seguintes. Particularmen
te, o iniciativa é baseada nos seguintes con
cursos: concurso nacional, com prêmios paro
os inventares; concurso nacional com prê
mios para o iniciativa provincial; concurso
nacional, com prêmios poro a atividade e
divulgação por meio da imprensa (áudio-vi
suais) .

Foi destinada aos concursos, anualmente,
a somo de um bilhão de liras pora poder
arrogar prêmios numerosos e elevados.

Do primeiro concurso poro administrado
res agricolos participaram 21.606 concor
rentes, enquanto que no de 1954/1955 
que foi o terceiro até agora realizado - par
ticiparam 25.216. Interessante é notar o
participação anual de cêrca de 4.000 ad
ministrações camponesas criadas pela atua
ção da reforma agrária.

O concurso nacional poro inventores pre
tende incentivar cientistas e inventores à
indagação e aplicação prático de novas des
cobertos destinados a contribuir poro o au
mento do produção ou o redução de des
pesas, entre aquêles que, por iniciativa pro
vincial, visam 00 fim de impelir organiza
ções e associações a tomar iniciativas de
caráter duradouro, de especial importância
poro o incremento do produtividade agrí
cola dos províncias.

O COncurso nacional para atividade de
divulgação por meio da imprensa, tem por
fim premiar aquêles que, com artigos e co
lunas publicados em jornais e periódicos,
distinguiram-se no atividade de divulgação
destinado o favorecer o aumento da pro
dutividade agrícola. No período de 1954/
1955, em que êste concurso foi acrescen
tado aos precedentes, participaram 83 con
correntes, com 1. 365 artigos. ~ste concurso
está em fase de conclusão.

A competição suscitou em todos os agri·
cultores um particular espírito de emulação,
por cujos átimos resultados registrou-se au
mento de produção em vários portes do Itá
lia, no que concerne ao trigo e cereais no
gênero, principalmente. Bosta consíderar
que se ganhou cêrca de maís 70 quintais
de trigo por hectare e 90 quintais de mi
lho, também por hectare.




